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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
158/2019

Matéria: PL 55/2019
TRIBUTÁRIO. PROJETO DE LEI. 

DO PREFEITO MUNICIPAL. 
PRORROGA O PRAZO PARA ADERIR AO 
INCENTIVO DA FORMALIZAÃO DA AQUISIÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS MEDIANTE ISENÇÃO DO 

POLÍTICA 
ADMINISTRATIVO.
OBSERVAR A LC 101/2000. REQUISITOS 
CUMULATIVOS. DESCUMPRIMENTO QUE 
PODE CARACTERIZAR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.
DILIGÊNCIAS. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL COM 
RESSALVAS

Ementa:
INICIATIVA

FISCAL. MÉRITO 
NECESSIDADE DE

ITBI.

NECESSIDADE DE

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante à 
Procuradoria Legislativa desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus 
aspectos constitucionais e legais, acerca do projeto de lei n° 55, de 22 de julho de 2019, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, que Dá nova redação ao art. 4o da Lei Municipal n° 
8.452/2019.

Os motivos foram apresentados.

É o brevíssimo relato.

O projeto de lei dispõe que o incentivo constante no art. 1o da Lei n° 
8.452/2019 terá vigência para as solicitações de avaliação e cálculo do ITBI protocoladas 
no período de 02 de janeiro de 2019 a 30 de setembro de 2019.

Segundo a exposição de motivos:

A redução da alíquota do ITBI é uma medida que visa regularizar as transações i- 
mobiliárias realizadas por meio de instrumentos que não observaram as exigências 
do Código Civil para a efetiva alteração da titularidade. Trata-se de uma 
oportunidade aos possuidores que ainda não registraram os imóveis em seus 
nomes, para a regularização da propriedade. Além disso, é uma importante 
medida de atualização da base cadastral, e que trará um incremento na 
arrecadação do Município, propiciando mais investimentos e melhorias em nossa 
Cidade. A última redução da alíquota de ITBI foi concedida no ano de 2004, 
através da Lei Municipal n° 6141, e vigorou por cerca de 30 dias. Salientamos 
ainda, que a renúncia de receita estimada para redução de alíquota de ITBI foi 
devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), estando o projeto de 
acordo com a Lei Complementar n° 101/2000.

As questões formais (competência material, iniciativa legislativa, 
instrumento utilizado e requisitos orçamentário-financeiros) e de mérito (política fiscal) já
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foram analisados por esta Procuradoria Legislativa quando da Orientação Técnica n° 
590/2018, motivo pelo qual não serão, aqui, abordadas.

No mais.

A minuta de lei apenas altera o prazo para aderência ao incentivo 
para a regularização das transações imobiliárias através da redução de até 50% da 
alíquota do ITBI, de 02 de janeiro de 2019 a 31 de julho de 2019, para 02 de janeiro de 
2019 a 30 de setembro de 2019; tratando-se, portanto, de política fiscal, cujo juízo de 
conveniência e oportunidade é restrito à Administração Pública.

A despeito disso, reforça-se que o incentivo fiscal criado precisa 
obedecer às regras constantes na Lei Complementar n° 101/20001, sobretudo, aos 
seguintes requisitos cumulativos: a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes; b) atendimento ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e cl) demonstração pelo proponente de que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará 
as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias 
ou c2) estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, sob pena de 
irregularidade e responsabilidade dos envolvidos.

Sobre este último ponto, cabe advertir que a Lei Federal n° 
8.429/1992, no inciso VII do seu art. 10, dispõe que configura ato de improbidade 
administrativa que causa prejuízo ao erário conceder benefício administrativo ou fiscal sem

1 (LC 101/2000): Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: (Vide Medida Provisória n° 2.159. de 

(Vide Lei n° 10.276. de 2001)
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento 
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
§ 12 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2® Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer 
da condição contida no inciso II. o beneficio só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.
§ 3® O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I. II. IV e V do art. 153 da Constituição, na 
forma do seu <51°:
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
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a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; bastando, 
oara isso, a existência de culpa do agente público.

Assim sendo, este Procurador insiste com o entendimento de que 
os projetos de leis que tratem de benefícios fiscais precisam estar acompanhados: a) do 
impacto orçamentário-financeiro trienal; b) da declaração do ordenador de despesas de 
que a renúncia mantém compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e c) de 
previsão na respective lei orçamentária ou, então, da efetiva implantação das medidas de 
compensação.______________________________________________________

É o fundamento.

POR TAIS RAZÕES e sem mais delongas, opina-se pela 
viabilidade técnico-jurídica do PL n° 55/2019, com as ressalvas acima circuladas.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 23 de julho de 2019.

J\Luís Fernaru
Procurador dal 

Matrícu 
OAB/R:

Bourscheid
der Legislativo 
50020 
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LEI N° 8.452, DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre a concessão de 
incentivo para a formalização da 
aquisição de bens imóveis através da 
redução da alíquota de ITBI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1o Fica o Município de Carazinho autorizado a conceder incentivo para a 
regularização das transações imobiliárias através da redução de até 50% da alíquota do ITBI 
prevista no inciso II do Art. 120 da Lei Complementar n° 110 de 28 de setembro de 2006.

§ Io A base de cálculo é o valor venal dos imóveis no momento da estimativa 
efetuada pela autoridade municipal, de acordo com o Art. 121 da Lei Complementar n° 
110/2006.

§ 2o Para transações imobiliárias com valor avaliado na data da solicitação em 
até RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) a alíquota será de 1,0%.

§ 3o Para transações imobiliárias com valor avaliado na data da solicitação 
acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a alíquota será de 1,5%.

Art. 2o Para fins de enquadramento no incentivo, o contribuinte deverá’ 
apresentar os documentos comprobatórios de que a aquisição do imóvel se deu até o dia 
31/12/2018:

I - Documento escrito que comprove que a aquisição do imóvel se deu até a 
data mencionada no caput desse artigo; ou,

II - Declaração de Imposto de Renda original em que constem informações
sobre o imóvel.

Art. 3o A guia de ITBI relativa ao incentivo de que trata a presente Lei poderá ser 
paga no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da avaliação pela autoridade municipal.

Art. 4o O Incentivo constante no Art. 1o desta lei terá vigência para as 
solicitações de avaliação e cálculo do ITBI protocoladas no período de 02 de janeiro de 2019 a 
31 de julho de 2019.

§ Io A falta de pagamento até a data de vencimento das guias de ITBI acarretará 
a perda imediata dos incentivos previstos nesta lei.

§ 2o Decorrido o período estabelecido no caput deste artigo, passará a incidir a 
alíquota estabelecida na Lei Complementar n° 110/2006.

Art. 5o Não se enquadram nos benefícios desta Lei aqueles irm 
beneficiados com redução de alíquota de acordo com o inciso I do Art 120 
Complementar n° 110/2006.
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Art. 6° É vedada qualquer revisão das guias já quitadas.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro do ano em que a estimativa de 
renúncia de receita por ela acarretada tiver sido considerada na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2019. 7
Mil .cnmitz 

Prefeito
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: .

Maria d? _oi Morais
SecretanTda Administração e Gestão Designada
DDV
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